[image: image5.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a limpeza imediata do local situado na Rua Paulo Bregaro, em frente ao nº 222, na Vila Bancária.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante de denúncias encaminhadas a este vereador por moradores da Rua Paulo Bregaro, na Vila Bancária, relatando o descarte irregular de lixo em terreno localizado em frente ao nº 222.

Considerando que, segundo os relatos, o local tem sido utilizado de forma recorrente para o despejo de diversos tipos de resíduos, como sofás, móveis inservíveis, restos de construção civil e outros materiais, ocasionando acúmulo de lixo, mau cheiro, proliferação de insetos, roedores e até animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública e transtornos aos moradores vizinhos.

Considerando que, tais medidas são fundamentais para preservar a saúde da população, garantir a limpeza urbana e evitar a reincidência do problema, que gera custos constantes ao erário público e prejuízos à qualidade de vida dos moradores.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que seja realizada a limpeza imediata do local situado na Rua Paulo Bregaro, em frente ao nº 222, na Vila Bancária, bem como sejam adotadas medidas para coibir o descarte irregular de resíduos na área. Diante dessa situação, torna-se necessária a adoção de providências imediatas e eficazes, tais como:

· Realização da limpeza urgente do local;

· Notificação do proprietário do imóvel para que providencie o cercamento adequado da área, evitando novos descartes irregulares;

· Intensificação da fiscalização no local, com aplicação das penalidades cabíveis aos responsáveis pelo descarte irregular;

· Estudo para instalação de câmeras de monitoramento nas proximidades, como forma de coibir novas infrações.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de fevereiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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